
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1608/2022

PROJETO DE LEI Nº 233/2022

PROTOCOLO Nº 23024/2022

EMENTA: “DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DE LIXEIRAS PARA

COLETA SELETIVA EM TODOS OS ORGAOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAUCARIA .”

INICIATIVA:  VEREADORES  APARECIDO  RAMOS  ESTEVAO  E  FABIO

ALMEIDA PAVONI. 

PARECER LEGISLATIVO Nº 249/2022

I – DO RELATÓRIO

Os Vereadores  Aparecido  Ramos  Estevao  E  Fabio  Almeida  Pavoni.

apresentam o Projeto de Lei em epígrafe que “dispoe sobre a implantacao de lixeiras

para coleta seletiva em todos os orgaos da prefeitura municipal de Araucaria’. 

A justificativa do presente projeto de lei encontra-se na fls. 03, que  diz

que  “O  presente  Projeto  de  Lei  tem  o  objetivo  de  implantar  lixeiras  seletivas  e

coloridas,  para  contribuir  com  o  descarte  correto  e  consciente  na  Câmara  e  na

Prefeitura Municipal de Araucária.”

Após breve relatório, segue a análise jurídica.
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II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal em seu art. 23 prevê a competência comum da

União, Estados, Distrito Federal e Municípios para proteger o meio ambiente e em seu

art. 225 que é um direito de todos ter o meio ambiente ecologicamente equilibrado,

sendo dever do Poder Público e da coletividade defendê-lo e preservá-lo:

“Art.  23.  É competência  comum da  União,  dos  Estados,  do  Distrito

Federal e dos Municípios:” 

[…] 

VI -  proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de

suas formas;”

(grifamos)

“Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo

e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.”
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A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art.  117, preconiza

que  todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado  e  é  dever  do

Município e da coletividade defender, preservar e garantir sua proteção:

Art.  117.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente

equilibrado, que é bem comum do povo e essencial a uma qualidade de

vida  sadia,  impondo-se  ao  Município  e  à  coletividade  o  dever  de

defender, preservar e garantir a proteção dos ecossistemas, bem como o

uso racional dos recursos naturais. 

Ademais,  a  Lei  Federal  nº  12.305/2010,  em  seu  art.  9º,  disciplina  a

Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos,  determina  que  os  Municípios  promovam

medidas destinadas a obter a não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento

dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

Em relação a lei de iniciativa Parlamentar que disciplina a implantação

do processo de coleta seletiva de lixo, o Tribunal de Justiça de São Paulo, decidiu que: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 11.602, de

10 de novembro de 2014, do Município de São José do Rio Preto, que

dispõe sobre a  implantação do processo de coleta seletiva de lixo em

"shopping centers" e outros estabelecimentos que especifica – Legislação

que trata de  matéria de interesse predominantemente local, visando à

proteção do meio ambiente e combate da poluição, nos exatos limites

das atribuições conferidas aos municípios pelos artigos 23, inciso VI, e

30, inciso I, da Constituição Federal, o que arreda a alardeada invasão

de  competência  legislativa  de  outros  entes  federados  –  Inocorrência,

outrossim, de vício  de iniciativa,  haja vista que a norma editada não

regula  questão  estritamente  administrativa,  afeta  ao  Chefe  do  Poder

Executivo, delimitada pelos artigos 24, § 2º, 47, incisos XVII e XVIII, 166

e 174 da CE, aplicáveis ao ente municipal, por expressa imposição da

norma contida  no  artigo  144  daquela  mesma Carta,  razão  pela  qual

poderia  mesmo  decorrer  de  proposta  parlamentar,  sem  incidir  em
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violação ao princípio da separação dos poderes, inserido no artigo 5º da

Constituição  Estadual  Previsão  legal  que,  de  resto,  não  representa

qualquer  incremento  de  despesa,  uma  vez  que  a  fiscalização  das

atividades comerciais e das unidades residenciais estabelecidas em seu

território insere-se no poder-dever da Administração Pública Municipal

Providência  prevista  no  ato  normativo  questionado  que,  na  verdade,

dirige-se exclusivamente a estabelecimentos privados,  não interferindo

ematos  de  gestão  e  nem  criando  nova  obrigação  a  órgão  da

Administração  local  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  julgada

improcedente. 

(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2222759-52.2014.8.26.0000;

Relator (a):Paulo Dimas Mascaretti; Órgão Julgador: Órgão Especial;

Tribunal de Justiça de São Paulo -N/A; Data do Julgamento: 29/04/2015;

Data de Registro: 05/05/2015)   (grifamos)

O  Tribunal  de  Justiça  do  Rio  Grande  do  Sul,  decidiu  sobre  matéria

semelhante:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO

NÃO  ESPECIFICADO.  MUNICÍPIO  DE URUGUAIANA. LEI

MUNICIPAL ESTABELECENDO NORMAS PARA O FORNECIMENTO

DE  SACOLAS  PLÁSTICAS  PELO  COMÉRCIO  LOCAL.

RECONHECIDA A LEGITIMIDADE ATIVA DO SINPLAST. ARTIGO 95,

§2º, VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. PERTINÊNCIA TEMÁTICA.

COMPETÊNCIA  SUBSIDIÁRIA  DO  MUNICÍPIO  PARA  EDITAR

LEGISLAÇÃO  TENDO  POR  OBJETO  A  DEFESA  DO  MEIO-

AMBIENTE  NATURAL.  ARTIGO  23,  VI  C/C  ARTIGO  30  DA

CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INCONSTITUCIONALIDADE  NÃO

VERIFICADA.  1.  Reconhecida  a  legitimidade  ativa  do  Sindicato  da

indústria  de  Plástico do Estado do RS para propor  a  presente  ADIN,

considerando a previsão contida do artigo 95, §2, VI,  da Constituição

Estadual, bem como a relação de pertinência existente entre o âmbito dos

interesses  defendidos  pelo  Sindicato  e  o  objeto  da  legislação

questionada. 2. O Município possui competência para editar legislação

acerca de temas de interesse local, bem como normas visando à defesa

do meio-ambiente natural e combate à poluição, desde que respeitadas
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as  legislações  estaduais e  federais  eventualmente  existentes  acerca  da

matéria.  Caso  concreto  em  que  a  Lei  Municipal  n.º  3.789/07  criou

regimento  específico  acerca  das  sacolas  e  embalagens  plásticas

disponibilizadas por estabelecimentos comerciais aos consumidores sem

que tenha sido ferido nenhum preceito constitucional, ou sequer norma

superior  acerca  do  tema.  Inconstitucionalidade  não  verificada.

PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  ATIVA  REJEITADA.  UNÂNIME.

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  JULGADA

IMPROCEDENTE.  POR  MAIORIA.(Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade,  Nº  70063151179,  Tribunal  Pleno,  Tribunal  de

Justiça do RS, Relator: Iris Helena Medeiros Nogueira, Julgado em: 15-

06-2015) (grifamos)

Citamos o acórdão do STF:

AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. Direito

ambiental.  Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 3.977/2009 do

Município  de  Rio  Claro/SP  que  proíbe  a  utilização,  pelos

estabelecimentos daquela localidade, de embalagens plásticas à base de

polietileno ou de derivados de petróleo. Lei de iniciativa parlamentar.

Ausência  de  vício  formal  de  iniciativa.  Inexistência  de  aumento  de

despesa.  Proteção  do  meio  ambiente.  Matéria  de  interesse  local.

Competência municipal.  Precedentes.  1.  A lei  impugnada não dispõe

sobre nenhuma das matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada

do chefe do Poder Executivo previstas no art. 61, § 1º, da Constituição

Federal. 2. O diploma impugnado não implica aumento nas despesas do

poder público municipal. Ainda que assim não fosse, é da jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal, inclusive reiterada em sede de repercussão

geral (ARE nº 878.911/RJ-RG), que nem toda lei que acarrete aumento de

despesa para o Poder Executivo é vedada à iniciativa parlamentar. Para

que isso ocorra, é necessário que, cumulativamente, a legislação tenha

tratado  de  alguma  das  matérias  constantes  do  art.  61,  §  1º,  da

Constituição Federal. 3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

reconheceu aos municípios a competência para legislar sobre direito

ambiental quando se tratar de assunto de interesse predominantemente
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local (RE nº 586.224/SP-RG, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Luiz

Fux, DJe de 8/5/15 – Tema 145). 4. O assunto tratado na lei municipal

impugnada  constitui  matéria  de  interesse  do  município,  por  estar

relacionada  à  gestão  dos  resíduos  sólidos  produzidos  na  localidade,

especificamente das sacolas plásticas, conforme consta da exposição de

motivos  ao  projeto  de lei  que  deu  origem ao diploma combatido.  5.

Agravo regimental não provido. (RE 729726 AgR, Relator(a): Min. DIAS

TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2017) 

Na mesma linha  é  o  entendimento  da  egrégia  Corte  de  Justiça  no

seguinte julgado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DO RIO

GRANDE.  LEI MUNICIPAL N.º  6.113/2005.  LEI DE INICIATIVA DO

PODER LEGISLATIVO. SINALIZAÇÃO EM CAÇAMBAS COLETORAS

DE ENTULHOS.  ALEGAÇÃO  DE  VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA.

NÃO-OCORRÊNCIA.  COMPETÊNCIA  CONCORRENTE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 13, I E VII DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

E DO ART. 30, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não padece de vício

formal por iniciativa a Lei Municipal n.º 6.113/05, do Município do Rio

Grande,  que  dispõe  sobre  a  sinalização  por  meio  de  pintura

retroreflexiva  das  caçambas  coletoras  de  entulhos, porquanto,  a

competência  promover  a  coleta,  o  transporte,  o  tratamento  e  a

destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana,

art. 13, incisos I e VII,  da Constituição Estadual, não é privativa do

Chefe do Poder Executivo, como também se infere do art. 30, inciso I

da Constituição Federal, ao referir a competência do Município para

legislar  sobre  interesse  local. AÇÃO  JULGADA  IMPROCEDENTE.

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70012256608, Tribunal Pleno,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Wellington Pacheco Barros, Julgado

em 21/11/2005)

Dessarte, pelo exposto acima, o Município tem competência para tratar

sobre a matéria da proposição em análise, em razão de se referir sobre conteúdo de

cunho local,  art. 30, I da CF,  e compete ao Vereador a iniciativa do Projeto de Lei nº
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233/2022, em face da não invasão a matéria reservada e privativa elencada no art. 61, §

1º da Constituição Federal, bem como no art. 41 da Lei Orgânica do Município.

Insta  relevar  que o projeto  trata-se de implantação de  lixeiras  e  desta

forma, o  presente  projeto  cria  assunção  de  despesas  sem  a  devida

demonstração/indicação de dotação orçamentária e previsão de recursos financeiros.

Ademais,  o  Projeto  de  Lei  deve  estar  acompanhado  pelo  relatório  de

impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da

Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art.  15 Serão consideradas  não autorizadas,  irregulares e  lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária  anual  e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°,  o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”
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Os Tribunais também vêm afirmando a inconstitucionalidade das leis que

impõem aumento de despesa,  e, por isso, usurpam a competência material do Poder

Executivo:

LEI  MUNICIPAL QUE,  DEMAIS IMPÕE INDEVIDO AUMENTO

DE  DESPESA PÚBLICA SEM  A INDICAÇÃO  DOS  RECURSOS

DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS

(CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA

EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENTO  -  ARTIGO  176,  INCISO  I,  DA

REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMAS.

PROJETOS  E  ATIVIDADES  NÃO  INCLUÍDOS  NA  LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADIN 142.519-0/5-00,  rel.  Des.  Mohamed

Amaro, 15.8.2007).

Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas decorrentes do objeto do

referido Projeto de Lei. 

Cumpre ressaltar que na justificativa os autores da proposição estendem a

obrigatoriedade da implantação das lixeiras seletivas para a Câmara Municipal, entretanto

não consta esta obrigatoriedade no Projeto de lei nº 233/2022. Destarte, recomendamos à

Comissão Competente que solicite informações aos referidos Vereadores.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador,  por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local  e  pode ser  objeto de proposição a ser apresentada pelo Vereador,
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

desde que ate  ndidas as recomendações supramencionadas,   opina esta Diretoria Jurídica  

pela regular tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário

desta  Câmara  Legislativa,  respeitando-se,  para  tanto,  as  formalidades  legais  e

regimentais.

Diante do previsto no art. 52, incisos I, II e VI, do Regimento Interno da

Câmara  Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito  de  competência  das

Comissões  de Justiça  e Redação,  de  Finanças e  Orçamento e  de Saúde e Meio

Ambiente as  quais  caberão  lavrar  os  pareceres  ou  solicitarem  informações  que

entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 10 de Outubro de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR Nº 1844

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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